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PROJETO DE LEI NO 1623/2025

Dispôe sobre a obrigatoriedade da instalaçâo de sinalização de
trânsito horizontal e vertical nos novos loteamêntos ê
condominios, no Municipio de Monte Azul Paulista, e dá outras
providências.

Art ío Ficâ estabelecido que os responsáveis pela implantaçáo de novos loteamentos e
condomínios no Município de Monte Azul Paulista deveráo executar, às suas expensas, a
sinalização de trânsito horizontal e vertical e sinalizaÉo semafóricas das vias internas e de
acesso ao empreendimento.

§ 1'A sinalizaçáo deverá observar as normas e especificaçóes técnicas do Código de
Trânsito Brasileiro (Lei Federal n" 9.503/1997) e das Resoluçôes do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN, bem como as diretrizes complementares do órgáo municipal de trânsito ou,
na sua ausência, do setor competente da Prefeitura Municipal.

§ 2' Considera-se compreendida nesta obrigaçáo a instalaçáo de:
I - Placas de regulamentaçáo, advertência e indicaÉo;
ll - Sinalizaçáo horizontal. incluindo faixas. de-p99estres. linhas divisórias e
demarcaçóes ,,:, il . . ;-der - ,. estacionamento;
lll - Demais dispositivos auxj[gres neçessários à qggurança e orientaçáo do tráÍego
local, conforme parecer técnicg _do órgág compqtenle.

Art 2o A execuçáo completa da sinalização prevista nesla Lei constituirá condiÉo indispensável
para a aprovaçáo e a liberaçáo do êrfprêêndimê?Ío,'dêúehdó o cuhprimênto ser comprovado por
meio de vistoria e laudo técnico expedidos pelo órgáo municipal de trânsito ou engênharia.

Art. 3" A obrigaçáo instituída nesta Lei integra o conjunto de infraestruturas básicas exigidas pela
Lei Federal n' 6.766/1979, complementando as redes de abastecimento de água potável,
esgotamento sanitário, drenagem, energia elétdca e iluminaçáo pública.

Art 40 O descumprimento do disposto nesta Lei implicará a suspensáo do alvará de aprovaçáo ou
habit+se até a devida regularizaçáo, sem prejuízo das demais sançóes cabíveis previstas na
legislaçáo municipal.

Art. 5" O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a
mntar de sua publicação.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Monte Azul Paulista, 06 de novembro de 2025

I ,á

ELIEL PRIOLI
Vereador

78, p7'

Eliel Prioli, no uso de suas atribuiçóes, apresenta o seguinte projeto de lei:
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JUSTIFICATIVA

A iniciativa está amparada nos artigos 30, incisos le ll, da
Constituição Federal, que conferem aos Municípios competência para legislar sobre
assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual, especialmente
em matéria de ordenamento urbano e segurança do tráfego nas vias municipais.

Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação
dos nobres Vereadores, confiando em sua aprovação.

Monte Azul Paulista, 06 de novembro de 2025

Eliel Prioli

O presente Projeto de Lei visa garantir maior segurança viária e
organização urbana nas novas áreas de expansão do Município de Monte Azul Paulista,
determinando que os empreendedores responsáveis por novos loteamentos e
condomínios realizem a instalaÉo da sinalização de trânsito conforme as normas do
Código de Tránsito Brasileiro e das Resoluções do CONTRAN.

A proposta busca reduzir riscos de acidentês e assegurar a adequada
orientafro de condutores e pedestres, garantindo que os novos empreendimentos sejam
entregues com infraestrutura completa, incluindo a sinalização viária - assim como já
ocorre com as redes de água, esgoto e iluminação pública.

fr,nz'



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil
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PARECER JURÍDICO N"O1 I 12025.

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de São

Paulo.

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sinalizaçâo de

trânsito horizontal e vertical nos novos loteamentos e condominios, no

Município de Monte Azul Paulista, e dá outras providências."

I_RELATÓRIO

Trata-se de consulta acerca da legalidade e da possibilidade jurídica do

Vereador Eliel Prioli, instituir norma impondo a obrigatoriedade da

instalação de sinalização de trânsito horizontal e vertical cm novos

loteamentos e condomínios, bem como demais providências relacionadas.

A dúvida central consiste em verificar:

se o Município possui compet ência paru legislar sobre o tema;

se é possivel exigir que empreendedores realizem a instalação da

sinalização como condição para aprovação dos projetos;

como se dá a compatibilidade da medida com o Código de Trânsito

Brasileiro (CTB), Lei Federal n" 9.50311997, e corn a Lei de

Parcelamento do Solo Urbano (Lei Federal n" 6.76611979).

Passa-se à análise.
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l. Competência Municipal

A Constituição Federal, em seus arts. 30, I e YIII, confere ao Município

competência para:

legislar sobre assuntos de interesse local, e

promover o adequado ordenamento territorial, inclusive por meio

de planejamento e controle do uso, parcelamento e ocupação do solo.

Portanto, nornas que tratem da infraestrutura urbana - incluindo

sinalização viária ern novos empreendimentos - encontram amparo

direto na competência municipal.

Além disso, o art.24,, §1' do CTB akibui aos órgãos executivos de trânsito

dos Municipios a competência para planejar, regulamentâr e operar o

trânsito, o que inclui a sinalização.

Assim, é juridicamente pacífica a competência municipal para

regulamentar e exigir padrões mínimos de sinalização em loteamentos e

condomínios, como condição para aprovação e liberaçâo das obras.

2. Parcelamento do solo urbano -Lei 6.76611979

A Lci Fedcral n'6.76611979 estabclecc que:

compete ao Municipio aprovar projetos de loteamento;

podem ser exigidas obras e equipamentos urbanos, como

infraestrutura básica (art. 2' e seguintes);
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o Poder Público municipal podc dcflrnir requisitos suplementâres de

urbanização.

Nesse sentido, a sinalização viária integra o conceito de infraestrutura

essencial para circulação, segurança e organização do tráfego intemo das

vias loteadas.

A jurisprudência também reconhece que Municípios podem exigir estrutura

complementar não prevista expressamente na lei federal, desde que seja

pertinente ao ordenamento territorial.

3. Código de Trânsito Brasileiro

O CTB estabelece:

Art. 2l e 24 - competência dos órgãos de tnânsito para sinalizar vias,

Art. 90 - proibição de uso da via sem as condições minimas de

segurança.

Com isso, a noÍrna municipal que imponha ao empreendedor a

responsabilidade pela instalação inicial da sinalização não invade

competência da União, pois nâo altera regras gerais de trânsito; apenas

definc obrigações urbanísticas locais.

É prática comum e recoúecida em diversos Municípios brasileiros.
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4. Legitimidade da exigência ao empreendedor
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O Município pode, como condição para aprovação de loteamento ou

condomínio:

exigir a instalação de sinalização horizontal e vertical;

exigir projeto técnico de sinalização aprovado pelo órgão de trânsito

local;

condicionar a emissão do Habite-se, aceite de obras ou certidâo de

conclusão à efetiva implantação da sinalização.

Isso tern amparo nos princípios da segurança viária, do interesse público,

e da responsabilidade do empreendedor pela infraestrutura inicial.

5. Fiscalização e sanções

A norr-na municipal pode prever que:

o empreendedor responda pela instalação inadequada ou incompleta;

sejam aplicadas sanções administrativas, como multa ou suspensão

de aprovação de novos empreendimentos;

a sinalização instalada passe à responsabilidade do Municipio após o

recebimento dehnitivo das obras.

Tais dispositivos são juridicamentc válidos.
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. {rt. 12. Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor

sobre as matérias de competência do Município, especialmente

sobre:

. VII - código de obras e edificações;

o XVII - Assuntos dc intcressc local, inclusive suplementando a

legislação federal e a estadual, notadarnente no que diz respeito:

o l. direito urbanístico:

III_CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que:

1. E plenamente constitucional e legal o Município de Monte Azul
Paulista estabelecer, por lei ou regulamento, a obrigâtoriedade da
instalação de sinalização de trânsito horizontal e vertical em
novos loteamentos e condomínios.

2. Tal competência decorre diretamente dos arts. 30, I e VIII da
Constituição Federal, da Lei 6.76611979 (parcelamento do solo
urbano) e dos arts. 24 e seguintes do CTB.

3. O Município pode exigir que a sinalização seja instalada antes da
Iiberação definitiva do empreendimento, mediante projeto técnico
aprovado pelo órgão municipal de trânsito.

4. A medida é juridicamente adequada, razoável e proporcional,
reforçando a segurança viária, a organização urbana e o interesse
público.

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, observados os ditames legais acima apresentados,

não vislumbrando qualquer vício de inconstitucionalidade que impeça

o seu normal trâmite.
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do

povo e constituem-sc em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião juridica exarada neste parecer não

tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou

não pelos membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 25 de novembro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158
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Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto pâra assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, cliquê no link:
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=W90004U40478Y

ffi
872, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autentícar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verifi cação: W900-04U'í-0,478-Y872
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 27 de novembro de 2025
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Referêntê: Projeto de Lei N" 1623/2025 - Dlspõe sobÍê a obÍigatoriedade da instalação de sinalizaçâo de trânsito
norizontat e véÉical nos noyos lotearneÍrtos e condomÍnlos, rio trlúiibípio dê llontê Azul Paulista, e dá oúras
provldências.

DEGISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de ConstituiÉo, Justiça e Redação, Finanças e Orçamento, e Política Urbana, Meio Ambiente,
ServiÇos Públicos e Atividadês Privadas após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei N'1623/2025 - Dispõe
sobre a obrigatoriedâdê da instalaÉo de sinalizaÉo de fânsito horizontal e vertical nos novos loteamentos e

condomínios,-no Município de Monte Azul Paulista, e dá outras providêncra§, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL,
e por estar Íevestido des formalidades legais, esperando Íeceber o apoio dos demais parês desta Casa dê Leis.

PARECER
F

coNsTrTUrÇÂo, ER

io Fra lho
Presidente

Mo,sés

P RMAN coN

PRIVADAS

Monte Azul Paulista, 27 de novembro de 2025

FINANÇAS E ORçAMENTO

Maicon c. Baóarelli Gonçales
Prê

Relator

Claudio Antonio HenÍique
Membro

E ATIVIDADES

POLITICA URBANA, MEIO
AMBIENÍE, SERVIÇOS PÚBUCOS E

ATIVIDADES PRIVADAS

Lucas Pin Ribeiro de Castro
PÍe3idente

a

n

Maria M#9"t

/*,u/

Relatorâ

Teixeira
ro

Claudio Antonio Henrique
Suplenle

Eliel Prioli
Membro

Moi

fi,8/
Luciâna Ap. Kubica

Suplêntc
Eliel Prioli
Suplente
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AUTOGRAFO 2084t2025
REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.623, de 06 de novembro de 2025.

Artiao ío - Fica estabelecido que os responsáveis pela implantação de novos loteamentos e
condomínios no Município de Monte Azul Paulista deverão executar, às suas expensas, a sinalização de
trânsito horizontal e vertical e sinalizaçáo semafóricas das vias internas e de acesso ao empreendimento.

§ 10 - A sinalização deverá observar as normas e especificaçóes técnicas do Código de Trânsito Brasíleiro
(Lei Federal no 9.503/1997) e das Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, bem como
as diretrizes complementares do órgão municipal de trânsito ou, na sua ausência, do setor competente da
Prefeitura Municipal.

§ 20 - Considera-se compreendida nesta obrigaçáo a instalação de:
| - Placas de regulamentaçáo, advertência e indicação;
Il - Sinalização horizontal, incluindo faixas de pedestres, linhas divisórias e demarcações de
estãcionamento;
lll - Demais dispositivos auxiliares necessários à segurança e orientação do tráfego local, conforme
parecer técníco do órgão competente.

AÉigo2o-Aexecu ção completa da sinalização prevista nesta Lei constituirá condição
indispensável para a aprovação ê a libêração do empreendimênto, devendo o cumprimento ser
comprovado por meio de vistoria e laudo técnico expedidos pelo órgão municipal de trânsito ou engenharia.

Artiqo 30 - A obrigaçáo instituída nesta Lei integra o conjunto de infraestruturas básicas exigidas
pela Lei Federal n" 6.766/'1979, complementando as Íedes de abastecimento de água potável, esgotamento
sanitário, drenagem, energia elétrica e iluminação pública.

Artiqo 40 - O descumprimento do disposto nesta Lei implicará a suspensão do alvará de aprovação
ou habite-se até a devida regularizaçáo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis previstas na legislação
municipal.

AÉiqo 5o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias
a contar de sua publicação.

AÉioo 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 17 de dezembro de 2O25.

4,/,. /,r,t'wf{o:N RoDRrcuES
Presidente

ú^hir--

MóISES
íos

LUCIANA BICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R, DE CASTRO
20 Secretárioo

XEIRA

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sinalização dê trânsito horizontal e veÉical nos
novos loteamentos e condomínios, no Município de Monte Azul Paulista, ê dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o seguinte
Projeto de Lei:



P EIT D M IP o
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O_OOO

LEINo.2798 de 18d mb 20

LP ULI TA

DISpÕE _SOFRF:- Obrigatoriedade da instatação de
sinalização de trânsito horizontal e veÉical no" noro"
loteamentos e condomínios no município de Monte
Azul paulista, e dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA. prefeib do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de são paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipat de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e pROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO lo - Fica estabelecido gue os responúveis
pela implantação de novos toteamentos e condomínioe no Município de
Monte Azul Paulista deverão executar, às suas expensas, a sinalização de
trânsito horizontal e vertical e sinalização semafóricas das vias inúnas e
de acesso ao empreendimento.

§ 10 - A sinalização deverá observar as normas e especificações técnicas
do Código de Trânsito Brasileiro (Lea Federal no 9.503/1997) e das
Resoluções do Conselho ilacional de Trânsito - CONTRÂN, bem como as
diretrizes complementares do órgão municipal de trânsito ou, na sua
ausência, do setor competente da Prefeitura Municipal.

§ 20 - Considera-se compreendida nesta obrigação a insblação de:
I - Placas de regulamentação, advertência e indicação;
tI - Sinalização horizontal, incluindo fairas de pedestrs, linhas divisórias
e demarcações de estacaonamento;
UI - Demais dispositivos auxilaares necessários à segurança e orientação
do tráfego Iocal, conforme parecer técnico do órgão competente.

ARTIGO20-Ae xecução completa da sinalização
prevista nesta Lei constituirá condição indispensável para a aprovação e a
liberação do empreendimento, devendo o cumprimento ser comprovado
por meio de vistoria e laudo técnico expedidos pelo órgão municipal de
trânsito ou engenharia.

ARTIGO 30 - A obrigação instituída nesta Lei integra o
coniunto de infraêstruturas básicâs exigidas pela Lei Fêderat no
6,7661L979, complementando as redes de abastecimento de água potável,
esgotamento sanitário, drenagem, energia elétrica e iluminação pública.



- ARTTGQ 4..o-descumprimento do disposto nesta Leiimplicará a suspensão do arvaÉ oe aproráçeà ou habite.se até a devidaregularização, sem prejuízo das demais iãnio". àúi""i, ;;;rirt"; ,,legislação municipal.

ARTIGO 50 _ O poder Executivo regutamentará estaLei,..no que couber, no praã de 9O (noventa) dias a contar de suapublicação.

PR FEIT RA o UNIC E o E L A IST
ESTADO DE S O PATJLO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O_OOO

ARTIGO 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 18 de Dezembro de 2O25.

MARDQUEU STLVTO FRAÍ{çA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-Sp.

publicação.
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REF MUN D AULI
t';S'I'AI)O DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OO0

LEI No.2798. de 18de Dezembro de 2O25.

DISPõE SOBRE: Obrigatoraedade da anstalação dê
sinalização de trânsito horizontal e veÉicat nos novos
loteamentos e condomínios no município de ilonte
Azul Paulista, e dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Hunicípio de
Monte Azul Paulista, Êstado de São Paulq no uso de suas atribuiçõ€s
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de ltonte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a sêguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica estabelecido que os responsáveis
pela implantação de novos loteamentos e condomínios no Município de
Monte Azul Paulista deverão executar, às suas expensas, a sinalizâção de
trânsito horizontal e vertical e sinalização semafóricas da vias internas e
de acesso ao empreendimento.

§ 10 - A sinalização deverá observar as noÍmas e especificações técnicas
do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Fedêral no 9.503/1997) e das
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - COÍ|TRAI|, bem como as
diretrizes complementares do óryão municipal de ffinsito ou, nâ sua
ausência, do setor competente da PreÍeatura Municipal.

§ 20 - Considera-se compreendida nesta obrigação a instalação de:
I - Placas de regulamentação, advertência e indicação;
II - Sinalização horizontal, incluindo faixas de pedestÍes, linhas divisórias
e demarcações de estacionamento;
IU - t emais dispositivos auxiliares necessários à segurança e orientação
do tráfego tocal, conforme parecer técnico do órgão comp€tente.

ARTIGO 2o - A execução completa da sinâlizaÉo
prevista nesta Lei constituiÍá condição indispensável para a aprovação e a
liberação do empreendimento, devendo o cumprimento sleÍ comprovado
por meio de vistoria e laudo técnico expedidos pelo órgão municipal de
trânsito ou engenharia.

ARTIGO 3" - A obrigação instituída nesta Lei integra o
conjunto dê infraêstruturas básicâ3 êxigidas pêlâ i-ei Fêdêrâl no

6.7661L979, complemêntando as redes de abastecimento de água PotáYel,
esgotamento sanitário, drenagem, energia elétrica e iluminação púbtica.

ilunicífÍo de Í'loote ÂÀll Pauliíâ - SP

Diáíio ofidata§§inado dígitâlm€nt€ conÍorme P ng 2.200-2, de 2001, e LêÍ1,1.063. dê ZO2O, gôràntindo aúentlcldàê, Ytldade iurldicâ ê integÍídâd€.
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tc o UL AU TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco. n." 86 - CEp l4_730_000

GO 60_ Esta Lei entÍa em vigor na data de sua

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Âzul Pautista, 18 de Dezembro de 2025.

EF U

_ ARTIGQ 40. O- descumprimento do disposto nesta Lêiimplicará a suspensão do alva.i ae aproráÉo orliuit _." até a devidaregularizaçãq sem prejuízo das demais r"nçoo ãuir"r t.;úrà;';;legislação municipal.

ARTIGO S" - O poder Executivo regulamentará estaL"i.,..no que couber, no prazo de 90 (novent"i oi", a GDntar de suapublicação.

publicação.
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MARDQUEU SrwIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-Sp.
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lrunicípio de Monte azul Parrlista - SP

Diário ofidat arsinado digitatmente conÍôíme MP n! 2.200-2, de 200I, e Lei lil.o63, de 2020, garantindo autenticidade, tàÍdadê rurídica ê integlüade.
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